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QUADRO COMPARATIVO 
 

Proposição: Projeto de Lei nº 040/2023. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 
Ementa: Altera o artigo 1º da Lei n.º 4.532, de 13/09/2022, e dá outras Providências. 
 

 Lei n.º 4.532, de 13/09/2022 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área 
de terras pertencente ao Município de Aracruz à 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do 
Estado do Espírito Santo. 

Projeto de Lei nº 040/2023 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a doar à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional 
do Estado do Espírito Santo, uma área de terras de 
300 m² (trezentos metros quadrados), a ser 
desmembrada de uma área maior, pertencente à 
municipalidade, situada no limite com a Capela 
Mortuária, localizada na Rua Esteri M. Santi, s/nº, 
bairro Jardins, distrito Sede do município de 
Aracruz-ES. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a doar à Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional 
do Estado do Espírito Santo, uma área de terras 
medindo 450m² (quatrocentos e cinquenta metros 
quadrados) a ser desmembrada de uma área 
maior, pertencente à municipalidade, situada no 
limite com a Capela Mortuária, localizada na Rua 
Esteri M. Santi, s/n.º, bairro Jardins, distrito Sede 
do município de Aracruz” 
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